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Portaria Nº 095/2021-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 20 de outubro de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) e...
coNSidEraNdo que os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
035/2012-dGPc/Pad, foram sobrestados por meio da Portaria 011/2016-
dGPc/Pad/diVErSoS, de 01/02/2016, em relação ao servidor Motorista 
M. C. S. – matrícula 5619394;
coNSidEraNdo a Manifestação Jurídica nº 2351/2019 -  coNJUr, exara-
do pelo consultor Jurídico osvaldino  Silva Junior, bem como  a conclusão 
do laudo Pericial nº 2020.01.000007-PSQ, referente ao exame de Sanida-
de Mental do servidor Motorista M. C. S. – matrícula 5619394, emitido pelo 
sistema “PeríciaNET”, que foi juntado aos autos de incidente de Sanidade 
Mental, apenso aos referidos autos.
r E S o l V E:
I – REVOGAR os termos da Portaria 011/2016-DGPC/PAD/DIVERSOS, de 
01/02/2016 – SOBRESTAMENTO, convalidando todos os atos já praticados;
II – CONSTITUIR NOVA COMISSÃO, com fulcro ao que dispõe o artigo 94 
da lei nº 022/94, para dar continuidade às apurações em relação a condu-
ta irregular atribuída ao servidor Motorista M. C. S. – matrícula 5619394, 
pela prática, em tese, das condutas que, se comprovadas, constitui trans-
gressão disciplinar prevista no artigo 74, incisos Xiii, XXV , XXXiV, XXXV e 
XXXiX, da lei complementar nº 022/94;
III – DESIGNAR os servidores OTTO HENRIQUE DIAS WIRTZ, CARMEN 
SUELY SOUZA DA SILVA – Delegados de Polícia Civil, e MARIA OFÉLIA 
ALBANO BAIMA – Escrivã de Polícia Civil, para, através de Processo Admi-
nistrativo disciplinar, sob a presidência do primeiro e em comissão, apu-
rarem, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis, as acusações citadas contra 
o servidor em questão, assegurando-lhe os princípios constitucionais do 
contraditório e da ampla defesa;
IV – À Corregedoria Geral da Polícia Civil a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 096/2021-Pad/diVersos/dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 20 de outubro de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 003-012-21/2021-cPad/cG/Pc-
Pa, de 28/09/2021, subscrito pelo Presidente, delegado GUSTaVo JoSÉ 
foNTENElE BarrEira, por meio do qual solicita rEdESiGNaÇÃo da co-
missão Processante para a conclusão do Processo administrativo disci-
plinar nº 012/2021-Pad/dG/Pc-Pa, de 13/05/2021, publicado no doE 
34.598, de 28/05/2021, tendo em vista a necessidade de realizar diligên-
cias necessárias à instrução do processo, em relação ao servidor Papilosco-
pista B. S. D. S. – matrícula nº 57213704;
r E S o l V E:
I – REDESIGNAR A COMISSÃO, composta pelos servidores GUSTAVO JOSÉ 
FONTENELE BARREIRA, LEOMAR NARZILA MAUÉS PEREIRA – Delegados 
de Polícia Civil, e JOSE GUILHERME DA SILVA NASCIMENTO JUNIOR – Es-
crivão de Polícia Civil, respectivamente Presidente e Membros, a fim de dar 
continuidade aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão do Processo 
administrativo disciplinar nº 012/2021-Pad/dG/Pc-Pa, de 13/05/2021, 
publicado no doE 34.598, de 28/05/2021, conforme preceitua o artigo 96, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 097/2021-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém-Pa, 25 de outubro de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc...
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 003-007-21/2021-cPad/cG/Pc-
Pa, de 22/10/2021, subscrito pelo delegado GUSTaVo JoSÉ foNTENElE 
BarrEira, Presidente da comissão do Processo administrativo revisio-
nal nº 007/2021-dG/Pc/Pad/rEViSÃo, de 01/06/2021, publicado no doE 
34.620, de 24/06/2021, instaurado para revisar a decisão exarada por 
meio do Processo administrativo disciplinar nº 031/2008-dGPc/Pad, que 
ensejou na demissão do então servidor GilBErTo alEX SoUZa PErEira, 
tendo em vista a necessidade de realizar diligência necessárias à instrução 
do Processo;
r E S o l V E:
I – REDESIGNAR A COMISSÃO, composta pelos servidores GUSTAVO JOSÉ 
foNTENElE BarrEira, lEoMar NarZila MaUÉS PErEira e lENa JaNNE 
BOTELHO DE ALMEIDA – Delegados de Polícia Civil, respectivamente Pre-
sidente e Membros, a fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, 
visando à conclusão do Processo administrativo revisional nº 007/2021-
dG/Pc/Pad/rEViSÃo, de 01/06/2021, publicado no doE 34.620, de 
24/06/2021, conforme preceitua o artigo 96, da lei complementar nº 
022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Portaria Nº 098/2021-Pad/diVersos-dG/Pc-Pa.
Belém-Pa, 25 de outubro de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc...
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 003-008-21/2021-dGPc/Pad, de 
22/10/2021, subscrito pelo delegado GUSTaVo JoSÉ foNTENElE Bar-
rEira, Presidente da comissão do Processo administrativo revisional nº 
008/2021-dGPc/Pad/rEViSÃo, de 01/06/2021, publicado no doE 34.620, 
de 24/06/2021, para revisar a decisão exarada por meio do Processo ad-
ministrativo disciplinar nº 544/1987-dGPc/Pad, que ensejou na demissão 
dos então servidores alUiZio carrEira rodriGUES e JoSÉ lUiZ coSTa 
da SilVa, tendo em vista a necessidade de realizar diligências necessárias 
à instrução do Processo;
r E S o l V E
I – REDESIGNAR A COMISSÃO, composta pelos servidores GUSTAVO JOSÉ 
foNTENElE BarrEira, lEoMar NarZila MaUÉS PErEira e lENa JaNNE 
BOTELHO DE ALMEIDA – Delegados de Polícia Civil, respectivamente Pre-
sidente e Membros, a fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, 
visando à conclusão do Processo administrativo revisional nº 008/2021-
dGPc/Pad/rEViSÃo, de 01/06/2021, publicado no doE 34.620, de 
24/06/2021, conforme preceitua o artigo 96, da lei complementar nº 
022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº 099/2021-Pad/diVersos/dG/Pc-Pa.
Belém/Pa, 09 de novembro de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º da lei complementar nº 022/94 (lei orgânica da Polícia 
civil) etc.
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 006/2021-cPad/cG/Pc-Pa, de 
08/11/2021, subscrito pela Presidente, delegada Maria do PErPÉTUo 
Socorro rEBElo dE aNdradE PicaNÇo, por meio do qual solicita rE-
dESiGNaÇÃo da comissão Processante para a conclusão do Processo 
administrativo disciplinar nº 016/2021-Pad/dG/Pc-Pa, de 31/05/2021, 
publicado no doE 34.616, de 21/06/2021, tendo em vista a necessida-
de de realizar diligências necessárias à instrução do processo, em relação 
aos servidores: Delegado A. J. M. G. – matrícula nº 5332486, Escrivão 
Aposentado R. S. B. – matrícula nº 5130506, e Investigadores J. G. F. C. 
– matrícula nº 5411980, R. D. F. M. – matrícula nº 5290155, G. C. D. S. – 
matrícula 5865808, R. D. C. F. D. F. – matrícula nº 5397642;
r E S o l V E:
I – REDESIGNAR A COMISSÃO, composta pelos servidores Maria do PE-
rÉTUo Socorro rEBElo dE aNdradE PicaNÇo, cYNTHia dE faTiMa 
DE SOUZA VIANA e SIMONE EDORON MACHADO ARAUJO – Delegados de 
Polícia Civil, respectivamente Presidente e Membros, a fim de dar continui-
dade aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão do Processo adminis-
trativo disciplinar nº 016/2021-Pad/dG/Pc-Pa, de 31/05/2021, publicado 
no doE 34.616, de 21/06/2021, conforme preceitua o artigo 96, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações, até o término dos trabalhos;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 731477
Portaria Nº  189/2021-Pa/diVersos/dG/Pc-Pa
Belém-Pa, 26 de outubro de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 003/2021-cPPad/dG/Pc-Pa, de 
21/10/2021, subscrito pela Presidente do Processo administrativo, dele-
gada carMEN SUElY SoUZa da SilVa, por meio do qual solicita Prorro-
GaÇÃo dE PraZo para conclusão do Processo administrativo, instaurado 
pela PorTaria Nº 152/2021- Pa/dG/Pc-Pa de 14/09/2021, publicado no 
doE nº 34.711, de 27/09/2021, com o intuito de apurar as circunstâncias 
em que ocorreu a morte do servidor investigador alEXaNdrE da SilVa 
ALVES – matrícula 8400764, fato ocorrido em 13/04/2021, referente ao 
auxílio-morte.
r E S o l V E:
I – Conceder 30 (trinta) dias de PRORROGAÇÃO DE PRAZO, para con-
clusão do Processo administrativo, instaurado por meio da PorTaria Nº 
152/2021- Pa/dG/Pc-Pa de 14/09/2021, publicado no doE nº 34.711, de 
27/09/2021, a contar de 27/10/2021;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil, a fim de que adote as providên-
cias de alçada para o cumprimento do presente ato.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
delegado WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado-Geral
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará
Portaria Nº  190/2021-Pa/diVersos/dG/Pc-Pa
Belém-Pa, 26 de outubro de 2021.
o delegado-Geral da Polícia civil, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo artigo 8º, da lei complementar nº 022/94.
coNSidEraNdo: os termos do ofício nº 003/2021-cPPad/dG/Pc-Pa, de 
21/10/2021, subscrito pela Presidente do Processo administrativo, dele-
gada carMEN SUElY SoUZa da SilVa, por meio do qual solicita Prorro-
GaÇÃo dE PraZo para conclusão do Processo administrativo, instaurado 


